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EDITAL N°31, DE 18 DE ABRIL DE 2022

EDITAL DE CANCELAMENTO DE REGISTRO ACADÊMICO PARA OS ALUNOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO

    A Diretora-geral do Campus Ira� do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria IFPR nº 1.677 de 10 de
dezembro de 2019, do Magnífico Reitor, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de dezembro de 2019, Seção 2, página 26, torna público o Edital de
Cancelamento de Registro Acadêmico para os alunos dos cursos de graduação.

 

1. DA BASE LEGAL

1.1. O presente edital está fundamentado:

1.1.1. Pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que ins�tui a Rede Federal de Educação Profissional, Cien�fica e Tecnológica, cria os Ins�tutos Federais
de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências;

1.1.2. Pela Resolução IFPR nº 13, de 01 de setembro de 2011, que aprova e consolida o Estatuto do IFPR;

1.1.3. Pela Resolução CONSUP/IFPR nº 55, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a Organização Didá�co-Pedagógica da Educação Superior no âmbito
do Ins�tuto Federal do Paraná - IFPR;

1.1.4. Pela Resolução nº 20, de 29 de junho de 2021, que estabelece as diretrizes para a organização didá�ca do ano le�vo 2021, a par�r de 1º de julho de
2021.

 

2. DAS DEFINIÇÕES

2.1. Para fins deste edital, define-se como interessado os estudantes relacionados no ANEXO I.

 

3. DOS MOTIVOS PARA O CANCELAMENTO

3.1. O cancelamento de matrícula é o ato de desligamento do aluno do Ins�tuto Federal do Paraná.

3.2. Será cancelada a matrícula do estudante que:

a) não efe�vou rematrícula e não solicitou trancamento de curso para o segundo período le�vo de 2021 (2021/2);

b) ausentou-se por mais de 30 (trinta) dias consecu�vos das a�vidades curriculares do curso, sem jus�fica�va plausível, protocolada na Secretaria Acadêmica
do Campus.

3.3. Os interessados elencados no ANEXO I, poderão comparecer à Secretaria Acadêmica do campus (SECAC) no período de 19 a 28 de abril do corrente ano,
munidos de documento oficial de iden�ficação, para vistas do processo.

 

4. DO RECURSO

4.1. Do cancelamento caberá recurso à Diretoria-Geral do campus, no prazo de 10 (dez) dias a par�r da data de publicação deste edital. 

4.2. Os recursos deverão ser protocolados pessoalmente na Secretaria Acadêmica do campus (Requerimento de Readmissão - Anexo II), contendo as
informações solicitadas no requerimento e a descrição do recurso.

4.3. É condição indispensável ao deferimento do recurso que o(a) aluno(a) regularize os débitos relacionados à documentação de registro acadêmico, se
devidos.

4.4. O Diretor-Geral terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a resposta ao recurso a que se refere o item anterior.

 

5. DOS CANCELAMENTOS

5.1. Ficam cancelados os Registro Acadêmicos dos estudantes con�dos no ANEXO I.

 

Ira�, 18 de abril de 2022.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RADIS, DIRETOR(a), em 18/04/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1703310 e o código CRC 8FC7260E.

ANEXO I

AGRONOMIA 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/04/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 ALUNO(A) MATRÍCULA INGRESSO

1 ALISON MARGRAF 20210007361 2021

2 CAMILA BERGER 20190010318 2019

3 CAROLINE ANDRESSA LAZARINI 20210003344 2021

4 CRISTIANE MACHADO FERREIRA BORGES 20210007380 2021

5 DIOGO BELIN 20200011530 2020

6 EMANUELLE DE OLIVEIRA PAVELSKI 20210009544 2021

7 ERIC FERNANDO STANSKI 20200012840 2020

8 JOSE LEONES JATCZAK POLAK JUNIOR 20210003710 2021

9 KAUANI WENDY DA SILVA BARBOSA 20200013060 2020

10 LUIS OTÁVIO GAVRONSKI 20200013285 2020

11 MARIA FERNANDA LEITE DE ANDRADE 20210007960 2021

12 PATRICIA LAURINDO E SILVA 20210011014 2021

13 REINALDO JORGE JULIANO JUNIOR 20210011032 2021

14 RODRIGO JOSÉ JULIANO 20210007441 2021

15 VANESSA VITKOVSKI 20210009983 2021

16 WILIAN DIEGO NIEWIADOMSKI 20210003792 2021

17 WILLIAM FILIPAK 20200014068 2020

18 WILLIAN FERNANDO LEMES PECHESFIST 20210003809 2021

19 WILSON CESAR KUCHLA 20210007334 2021

 

LICENCIATURA EM QUÍMICA

 ALUNO(A) MATRÍCULA INGRESSO

1 ANA FLAVIA CIDRES DE MATOS 20210004029 2021

2 ANA JÚLIA CUSTÓDIO 20210013144 2021

3 BRENDA APARECIDA MARON 20210005788 2021

4 CLAUDIO RICARDO MARQUES BORDELAK 20210008618 2021

5 MILENA CIONA 20210007521 2021

6 SEBASTIÃO ROGÉRIO SOKOLOSKI 20210010984 2021

7 SIMONE APARECIDA LUNKES   20210007559 2021

8 SUELEN ROBERTA JUSTUS JAKUBOWSKI 20210007568 2021

 

TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

 ALUNO(A) MATRÍCULA INGRESSO

1 ALESSANDRA KELLY DA SILVA BRAZIL 20210009007 2021

2 DAVI DANRLEI SNIEZKO STEFFEN 20200014489 2020

3 EDUARDO RIBEIRO 20200014522 2020

4 ELCIO NIEWIADOMSKI 20210004806 2021

5 GABRIELLE SÍLVIA DE QUADROS RIBEIRO 20210004388 2021

6 GABRIEL YURI DA SILVA LARA DE SANTA CLARA 20210008995 2021
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7 GRAZIELA SERPE 20210004501 2021

8 JORGE CARDOSO PEREIRA JUNIOR 20180012524 2018

9 LEONARDO CAMILO MENDES 20180012613 2018

10 MICHELLE DE LIMA TARACOSKI 20210004842 2021

11 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 20210004539 2021

12 ROBSON ROITHYMAN DE SOUZA 20210005330 2021

 

ANEXO II
REQUERIMENTO DE READMISSÃO

NOME: RA:

CURSO: CPF:

E-MAIL: FONE:

 

Venho através deste, solicitar à Direção Geral do campus Ira� do IFPR a minha readmissão pelos mo�vos a seguir expostos:

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Preenchimento da Secretaria Acadêmica

Aluno(a) apresenta documentação regular (ateste de servidor da secretaria com carimbo): 

(      ) Sim      (      ) Não          

 

Manifestação da Direção Geral

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Referência: Processo nº 23411.006133/2022-77 SEI nº 1703310

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | IRATI/DG/IFPR/IRATI-DG/IRATI 
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